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Pitan8a, 22 de.maio de 2024.

O prcaldênte ds Comissão de Étlca Parlarmentar Lulr nicâÍdo Dal Srhto§, ncste 6to, vem

respeitosamente, informâr nos têrmos do ârt. 68 do Reglmento lntêrno, a designação de relator

ao Projeto dê Lei OÍdinária (Ll ne 6/2O24.

Sendo asslm, desiEno o vereador Agnaldo VujanskÍ de JQsus como relator do Proieto de

L;i Ordinária (L) ne 6/2024,.e fixo o prazo de 7 (sête) dlas para epresentação do relatório e voto.
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